
  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60         -         e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br 

Fone (46) 3242-8600     -    Fax (46) 3242 – 8618  -  Rua Santos Dumont, 3883 

85560-000             -                 CHOPINZINHO               -                       PARANÁ 

 
DECRETO N° 300/2013 

     Altera o Decreto 033/2013 Homologa as distâncias 
do transporte escolar municipal que adiante 
especifica e dá outras providências. 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das suas 
atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a inclusão de novos alunos no Sistema de Ensino Público Municipal; 

 CONSIDERANDO o levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 DECRETA: 

 Art. 1º - Fica alterado o Decreto 033/2013, que Homologa as distâncias auferidas do transporte 
escolar municipal, para o ano de 2013, em função da inclusão de novos alunos no Sistema de Ensino 
Público Municipal, conforme descrição abaixo: 

NÚCLEO BUGRE 
 
MANHÃ E TARDE – Com saída do Bugre, Água Branca (Antônio Scabeni e pela manhã até Viletti), Nova 
Conquista, Nilso Barrichelllo – até encruzilhada do Mattei – meio-dia e tarde, retornando até o Mauro 
Weiseimer – 11:40, Amarildo Pilger – encruzilhada próxima ao frigorífico, Passo do Sol até o campo, Água 
Branca, Dalzotto pela manhã, meio-dia e tarde, Odair Forlin - meio-dia, Márcio Souza – meio-dia e tarde, 
encruzilhada  professora Maria Salete-12:35 ,  Dionísio Scabeni – pela manhã e às 17:00,  Bugre. – Total: 
126,7 Km. 
 

 
MANHÃ E TARDE – Com saída da fazenda Aldo Pan, Barra Grande, Sérgio Hartman - meio-dia e tarde, 
Fazenda Canaã – após o portão até o confinamento –manhã e tarde, Barra Grande, Fazenda Barra Grande 
– manhã. Encruzilhada Ponto da Santa Luzia, Barra Grande, ponto da Linha Dalmazo, Invernadinha, 
passando por Geraldo Forlin, encruzilhada do Kraemer com o Derlan ao meio-dia, Bugre, retorno pelo 
mesmo trajeto. 
NOITE – Fazenda Canaã, Barra Grande, Invernadinha, Itamir Ambrosini, entrando no ponto da raia, 
passando pelo Nogueira (ida e volta), Bugre até o Colégio, Água Branca), Sete Arroios para todas as 
escolas da cidade, retornando pelo mesmo trajeto, incluindo entradas do Nilson Barichello, Gilberto Patel, 
João Luiz Bueno, Fazenda Canaã até a Fazenda Barra Grande. Total: 163,4 Km. 
 

SANTA INÊS 
 
MANHÃ E TARDE – Com saída da cidade, passando pelo Paradão, propriedade do Trentin, Ponte Alta 
(Isaltino Pedroso), Passa Quatro (Clasma, Angelina Ribeiro-manhã, meio-dia e tarde, Antônio Prado-
manhã), Nossa Senhora de Fátima, Antônio Sartori, Fiorentino Demin – meio-dia e tarde, retornando pelo 
Paradão até a casa de Anderson Rodriguero – meio-dia e tarde, Linha Palmeira, Fazenda, Santa Inês. 
Total: 134,5 Km. 
 

 
MANHÃ – Com saída do Mato Branco, Escola Santa Luzia, Alcides dos Santos, Felisberto, Pompeu, Moacir 
Nervis, Castelo Branco até o asfalto. 
MEIO-DIA E TARDE – Saída entreposto Coasul, Castelo Branco, Moacir Nervis, Mato Branco, Santa Luzia, 
Alcides dos Santos, Valdir Felisberto, Mato Branco, Santa Inês (professora Romilda, Gonçalves, Núcleo de 
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Santa Inês), retornando pelo mesmo trajeto, com exceção do Gonçalves, finalizando na Coasul. Total: 93,5 
Km. 
 

 
PALMEIRINHA 

 
MANHÃ – Saída do Posto Pan, Palmeirinha, Volta do Luciano, Encruzilhada da Barra Grande, Fazendas 
Dalla Costa, Sojamil, retornando Fazenda Ceni - sede, De Carli, Santa Maria, Linha Brasil, Fazenda Barreto, 
portão Fazenda Sojamil, Giaretta, Verá Tupã (guaranis), Palmeirinha, Posto Pan, Santa Inês.  
MEIO-DIA – Santa Inês, Palmeirinha,  Fazenda Lonski, , encruzilhada Barra Grande, Fazendas Dalla Costa, 
Sojamil, Barreto, portão Fazenda Sojamil, retornando Fazenda Ceni, De Carli, Santa Maria, Escola 
Prudente. 
TARDE - Retorna pelo mesmo trajeto do meio-dia, passando pelo Souza,  finalizando no Posto Pan. Total: 
146,5 Km. 
 

 
SEDE 

 
MANHÃ E TARDE – Com saída da cidade, asfalto da Araucária  até Zé Borracha, Linha Alegria, Linha 
Tibes, à tarde até aviário do Ademir Raldi, pela manhã 2ª encruzilhada após o Lírio, meio-dia entrada do 
asfalto, às 17:30 até Ângela Guimarães, retornando até a casa do Adir Ungaratto, encruzilhada fazenda do 
Zanqueta (meio-dia e tarde), Laídio Doertzbacher – manhã e às 17:50, Linha Raldi, às 18:15 aviário 
Euclides Zuquello – manhã e tarde, Linha Pigosso, fazenda do Nezildo – manhã, meio-dia e  tarde, 
retornando Linha Raldi, AABB, Santiago, Armim, Tasso e APAE. Total: 138,2 Km. 
 

 
MANHÃ - Com saída da cidade, Cohapar III, Cemitério Municipal, Ademir Camelo, Capinzal - entrando na 
plantação de pinus, passando pela chácara do Vilmar Ceni, Paulo Roberto Damaceno – manhã,  Luci 
Baraldi, retornando ao Jabuticabal, fazenda De Carli, Campina, cidade (todas as escolas com exceção do 
Tasso e Santiago), incluindo 2 vezes por semana na APAE. 
MEIO-DIA – Retorna pelo mesmo trajeto. 
TARDE - Saída da cidade, Paradão, Ambrósio, Alto Bugrinho, Marines Kelin Paz, entrada da Linha 
Palmeira, Antônio de Paula, Vanderlei Souza, Adelmo Brandalize, à tarde, retornando à cidade.Total: 97 
Km. 

 
MANHÃ – Saída Nova Visão, Cohapar III, Armim e Nova Visão. 
MEIO-DIA – Nova Visão, Tasso, Armim, Rua Diogo Antônio Feijó, Bairro São Genaro – Ginásio, Clube de 
Campo, Bairro Verdi, Loteamento Jardins,Bugrinho - Marines Kelin Paz, até entrada da Linha Palmeira, 
Ambrósio, APAE, Armim, Tasso e Nova Visão, retornando ao ponto do Szura, Tasso, Armim e Nova Visão. 
TARDE – Nova Visão, Tasso, Armim, Rua Diogo Antônio Feijó, Bairro São Genaro – Ginásio, Clube de 
Campo, Bairro Verdi e Nova Visão, Cohapar IX, creche Recanto Feliz, Szura e Nova Visão. Três vezes por 
semana Escola de Excelência até a AABB ou Praça Cristo Rei. Total: 68 Km. 
   
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados os demais 
trechos do referido Decreto, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, 14 DE AGOSTO DE 2013. 
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Prefeito  
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